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ANÚNCIO DE REGATA 
Alterado a 15 de Abril de 2026 – 2.2; 2.7; 8.4 

 

A Autoridade Organizadora (AO) será constituída pela Federação Portuguesa de Vela (FPV) e o Clube 
Náutico da Figueira da Foz (CNAFF). 
 

1.  REGRAS 

As provas serão disputadas de acordo com: 
1.1. A Prova será disputada de acordo com as “regras”, tal como definidas nas Regras de Regata 

à Vela. 
1.2. Ao abrigo do regulamento de publicidade 4.1 da WS, poderá ser exigida a todos os 

concorrentes a colocação de Publicidade, quando fornecida pela Organização. A 
responsabilidade de reposição é do concorrente que deverá requerer outro exemplar no 
secretariado, sempre que se mostrar necessário; 

1.3. Aplica-se o Apêndice T das RRV.  
1.4. A RRV 44.1 é alterada de modo que a Penalização de Duas Voltas é substituída pela 

Penalização de Uma Volta. 
1.5. Aplica-se a RRV 90.3 (e). 
1.6. As Instruções de Regata (IR) em caso de conflito prevalecem sobre todas as outras regras 

anteriores. Altera a RRV 63.7.  
 

2. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÃO 

2.1. A Prova está aberta a barcos da Classe ORC, com certificado de Rating ORC 2026 e data 
anterior a 72 horas do início da Prova e que cumpram com o seguinte: 

2.1.1. Divisão A: CDL ≥ 9,900 
2.1.2. Divisão B: CDL < 9,900 ≥ 8,800 
2.1.3. Divisão C: CDL < 8,800 
2.1.4. Sport Boats: de acordo com as “ORC Sportboat Class Rules” 
2.2. Para efeitos de classificação do Campeonato de Portugal de Cruzeiros ORC 2026, caso uma 

divisão não tenha um mínimo de 4 participantes, começando pela divisão C, esta deverá ter 
uma classificação conjunta com a divisão B. No caso da divisão B, esta deverá ter uma 
classificação conjunta com a divisão A e no caso da divisão A, esta deverá ter uma classificação 
conjunta com a divisão B. Cada divisão apenas pode agrupar uma vez. Os Sport Boats terão 
sempre uma classificação independente. 

2.3. O período de inscrição decorre até 10 de junho de 2026, até às 18h00. 
2.4. Deve ser preenchido o Boletim de Inscrição, disponível em http://www.cnaff.pt/BIORC2026, 

juntamente com o comprovativo da transferência de 100% da Taxa de Inscrição 

http://www.cnaff.pt/
mailto:cnaff@sapo.pt
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2.5. A AO reserva-se o direito de aceitar ou não Inscrições após o prazo, sendo que em caso de 
aceitação, a Taxa de Inscrição será acrescida em 50%. 

2.6. A data-limite de inscrição referidas nos números anteriores, não poderão ser inferiores às 
48 horas que antecedem a hora de largada da primeira regata da Prova. 

2.7. A data-limite para confirmação da totalidade dos elementos que compõem a tripulação, não 
poderá ser inferiore às 48 horas que antecedem a hora de largada da primeira regata da 
Prova. 

2.8. Os concorrentes deverão confirmar pessoalmente a sua Inscrição preferencialmente até às 
17h00 do dia 10 de Julho de 2026, das Licenças Desportivas válidas para o ano em curso e da 
identificação da tripulação e certificado de rating ORC no Secretariado da Prova. O mesmo 
estará localizado, no pavilhão desportivo do CNAFF. 

2.9. todos os membros da tripulação têm de ter, obrigatoriamente, LD Praticante Regular ou LD 
Praticante Especial - Tripulante de Cruzeiro, sendo que, pelo menos o timoneiro tem de ter LD 

Praticante Regular (Ponto 7.5.5 dos Regulamentos Desportivos). 
 

3. TAXAS DE INSCRIÇÃO 
3.1. A Taxa de Inscrição requerida por embarcação é de: 
3.1.1. ORC A – 140,00€; 
3.1.2. ORC B – 120€; 
3.1.3. ORC C – 100€; 
3.1.4. Sport Boats – 80€. 
3.2. Deverá ser efetuada por via de Transferência Bancária para: 

IBAN – PT50 0007 0013 0039 7650 0025 7 
BIC/SWIFT: BESCPTPL 

Titular – FEDERACAO PORTUGUESA DE VELA 
 

4. PROGRAMA 

DATA HORA ACONTECIMENTO 

10/07/2026 10:30 às 17:00 Confirmação de Inscrições 

11/07/2026 
11:00 Reunião de Skippers 

13:30 Sinal de Advertência 1ª Regata do Dia 

12/07/2026 ASA Sinal de Advertência 1ª Regata do Dia 

13/07/2026 ASA Sinal de Advertência 1ª Regata do Dia 

14/07/2026 
ASA Sinal de Advertência 1ª Regata do Dia 

Após Regatas Distribuição de Prémios 

 
4.1. O número de regatas previstas para todas as Divisões é: 6 (seis) do tipo 

Barlavento/Sotavento e 1 (uma) do tipo Costeira. 

http://www.cnaff.pt/
mailto:cnaff@sapo.pt
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4.2. A Autoridade Organizadora e a Comissão de Regatas reservam-se no direito de modificar 
este programa de regatas, quer por condições meteorológicas ou outras razões que se 
mostrem imperativas. 

4.3. No último dia da Prova, nenhum sinal de advertência será exposto depois das 16h00. 
4.4. Número mínimo de embarcações participantes para validar a prova numa Divisão: 5 barcos 

portugueses participantes. 
4.5. Terá que ser completada 1 regata para validar a prova. 

 
5. MEDIÇÕES  

Cada um dos barcos apresentará um Certificado de Medição válido. Além disso, poderão ser feitas 
Inspeções a qualquer momento por um Medidor, para cumprimento das Regras de Classe ou das 
Instruções de Regata. 
 

6. QUADRO DE AVISOS 
O acesso ao quadro de avisos será feito através da página do evento, em 
http://www.cnaff.pt/ORC2026. 

 
7. COMUNICAÇÕES POR RÁDIO 
7.1. Um barco não efetuará transmissões por rádio enquanto em regata, nem receberá 

comunicações por rádio que não estejam à disposição de todos os outros barcos 
concorrentes. Esta restrição aplica-se também para telefones móveis. Todos os barcos 
participantes devem manter escuta permanente via rádio VHF no Canal 16/72, sendo o canal 
de comunicação da prova Canal 72.  

7.2. Poderá ser exigido a um ou mais barcos que levem a bordo câmaras de filmar, equipamentos 
de som ou sistemas de posicionamento, de acordo com as especificações dadas pela AO. 

 
8. PONTUAÇÃO 
8.1. A regata costeira terá ponderação de 1,5 (Não descartável). 
8.2. Quando três ou menos regatas Técnicas tenham sido completadas, a pontuação de um 

barco na Série será a soma de suas pontuações em todas as regatas. 
8.3. Quando quatro ou mais regatas Técnicas tenham sido completadas, a pontuação do barco 

na Série será o total das suas pontuações em cada regata, excluindo sua pior pontuação numa 
regata Técnica. 

8.4. As classificações das regatas Barlavento/Sotavento serão estabelecidas de acordo com o 
sistema "PCS Constructed Course" ou "PCS Windward/Leeward course". 

  

http://www.cnaff.pt/
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9. PRÉMIOS 

Serão atribuídos os seguintes prémios/títulos:  
9.1. Troféu Macaronésia ao primeiro da classificação geral absoluta.  
9.2. Troféu aos 3 primeiros da classificação geral das Divisões A, B, C e Sport Boats.  
9.3. Nas divisões em que compitam, pelo menos, 4 embarcações, serão atribuídos os seguintes 

Títulos e respetivas medalhas, a todos os elementos da tripulação:  
  - O título de Campeão de Portugal de Cruzeiros ORC – Divisão A, atribuído à primeira 
embarcação da classificação geral da Divisão A, na qual, pelo menos 50% dos elementos da 
tripulação tenha nacionalidade portuguesa, incluindo o timoneiro.  
  - O título de Campeão de Portugal de Cruzeiros ORC – Divisão B, atribuído à primeira 
embarcação da classificação geral da Divisão B, na qual, pelo menos 50% dos elementos da 
tripulação tenha nacionalidade portuguesa, incluindo o timoneiro. 
  - O título de Campeão de Portugal de Cruzeiros ORC – Divisão C, atribuído à primeira 
embarcação da classificação geral da Divisão C, na qual, pelo menos 50% dos elementos da 
tripulação tenha nacionalidade portuguesa, incluindo o timoneiro.  
  - O título de Campeão de Portugal de Cruzeiros ORC – Sport Boats, atribuído à primeira 
embarcação da classificação geral da Divisão Sport Boats, na qual, pelo menos 50% dos 
elementos da tripulação tenha nacionalidade portuguesa, incluindo o timoneiro. 8.4. Troféu 
de participação às restantes embarcações participantes. 
 

10. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Os concorrentes participam na Prova inteiramente por sua conta e risco. Consultar RRV 3 – Decisão 
de Competir. A Autoridade Organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por danos 
materiais, lesões pessoais ou morte, que tenham ocorrido antes, durante ou depois da Prova. 
 

11. SEGURO 
Todos os barcos participantes devem estar cobertos por um seguro válido de responsabilidade civil 
contra terceiros com um montante adequado à actividade.  

 
12. DIREITOS DE IMAGEM  

Ao participar nesta prova, todos os participantes, seus acompanhantes, Treinadores, Chefes de 
equipa, Dirigentes desportivos, Árbitros e todos os envolvidos na Prova, autorizam a Autoridade 
Organizadora (CNAFF e FPV) a recolher e difundir a sua imagem, cedendo, gratuita e 
incondicionalmente, de forma perpétua, os direitos de utilização sobre todos os recursos 
audiovisuais recolhidos neste enquadramento. 
  

http://www.cnaff.pt/
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13. PUBLICIDADE  

Ao abrigo do definido em 13.1. dos regulamentos desportivos, todo o barco, prancha à vela e 
kiteboard que participe numa regata e exiba publicidade de acordo com os números 3 e 8.2 do 
regulamento de publicidade da WS, terá de ser titular de uma licença para afixação de publicidade, 
emitida pela FPV. A mesma não será exigida quando a publicidade faça apenas referência ao nome 
do atleta e/ou do seu clube. 
 

14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Para informações sobre alojamentos, amarrações e outras adicionais é favor contactar: Clube 
Náutico da Figueira da Foz através do email: regatas@cnaff.pt. 
 

 
ÁREA DE REGATA 
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